
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- Há três meses que 60 alunos do Agrupamento de Escolas de Macedo de Cavaleiros estão sem

aulas de História.

- Os estudantes do 9.º e do 12.º anos estão sem aulas à disciplina de História desde o dia 8 de

janeiro, e os alunos do secundário correm o risco de não poder fazer o exame de acesso ao

ensino superior, marcado para 22 de junho.

- São necessários dois períodos de avaliação para os alunos poderem ser admitidos a exame,

mas até ao momento apenas tiveram um – 1.º período.

- A professora da disciplina está de baixa desde janeiro, e o professor colocado para a substituir

também apresentou atestado médico, não tendo, sequer, chegado a lecionar.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

As Deputadas do CDS-PP, abaixo-assinadas, vêm por este meio requerer ao Senhor Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta à seguinte pergunta:

1. Tem o Ministério da Educação conhecimento da falta de docente à disciplina de

História ao 9.º e 12.º anos no Agrupamento de Escolas de Macedo de Cavaleiros? Se sim,

desde quando, e que diligências tomou, articuladamente com a direção do agrupamento,



para solucionar o problema?

2. Como vai o Ministério da Educação garantir que os alunos do 12.º ano não vão ser

prejudicados na admissão do exame a História para acesso ao ensino superior, marcado

para 22 de junho?

Palácio de São Bento, 12 de abril de 2018

Deputado(a)s

ILDA ARAÚJO NOVO(CDS-PP)

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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